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PORTARIA N.º 101/2022 - DRG/CAR/IFSP, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022PORTARIA N.º 101/2022 - DRG/CAR/IFSP, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORA-GERAL DO CÂMPUS CARAGUATATUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designada pela portaria de nº 2.404 de
08 de ABRIL de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria
nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os seguintes docentes, para comporem a Comissão para
Avaliação de Atividade Docente – CAAD, de Informática do Câmpus Caraguatatuba:

PRESIDENTE

Andre Luis Duarte

MEMBROS

Ederson Rafael Wagner 

Julio Cezar Romero

 

Art. 2º REVOGAR a Portaria Nº CAR.0136/2019, de 1 de novembro de 2019.

Art. 3º DETERMINAR que:

I. Quando um membro não participa de duas reuniões consecutivas, sem justificativa, deverá
ser indicado um outro representante para esta vaga da CAAD;

II. Os membros da CAAD deverão prever, no seu PIT, 1 (uma) hora semanal nas Atividades
Complementares, conforme §4, Art. 1º, Resolução nº 108/2015, de 04 de novembro de 2015;

III. Os membros da CAAD terão mandato de 2 (dois) anos admitindo-se, no máximo, 1 (uma)
recondução, conforme §2, Art. 1º, Resolução nº 108/2015, de 04 de novembro de 2015.

Art. 4º CONVALIDAR as horas de trabalho dos servidores ANDRE LUIS DUARTE e
JULIO CEZAR ROMERO a partir do dia 26/07/2022.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até
26/07/2024.

 

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

JULIANA BÁRBARA MORAES 
Diretora-Geral

IFSP - Câmpus Caraguatatuba
 

Publicado no sítio institucional em 22/09/2022.
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